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PROJETO DE LEI N.° 41 	2001. 

Denomina uma via pública do Município. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica denominada de "SYLLAS BRANDÃO" a Rua 03, do 

Lotearnento de Interesse Social "Castolira" — Água Preta. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de 0Iiveira, Ia de abril de 2001. 
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